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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2022 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 

RECIBO 

A Empresa______________________________________________________ 

nº. _______, retirou Edital de Pregão nº. _______/________ e deseja ser 

informada de quaisquer alterações, respostas a esclarecimentos e 

impugnações pelo e-mail:_______________________________________. 

_________________________, aos_____/______/_________ 

_________________________________ 

(Assinatura) 

 

OBS.: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO PELO E-MAIL: 

licitacaocamaramunicipalvicosa@gmail.com 

PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO 

NECESSÁRIO. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2022 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 003/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

RESUMO DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 

mão de obra destinada ao preenchimento de 15 (quinze) postos de trabalho de 

atividades de auxiliar de gabinete dos vereadores da Câmara Municipal de 

Viçosa. 

DATA DE ABERTURA: 18/04/2022 – HORÁRIO: 09:20 HS 

 

1. PREÂMBULO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA, Estado de Minas Gerais, com sede na 

Praça Silviano Brandão, nº. 05, Centro, Viçosa, Minas Gerais, CNPJ nº. 

26.120.956/0001-10, através da sua Comissão Permanente de Licitação, 

designada pela Portaria nº. 018/2021 realizará a licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, em sessão pública, no endereço de sua sede 

anteriormente mencionado, para a contratação de Pessoa Jurídica para a 

Prestação de Serviços Terceirizados Continuados para fornecimento de mão 

de obra destinada ao preenchimento de 15 (quinze) postos de trabalho de 

atividades de auxiliar de gabinete dos vereadores, cuja execução ocorrerá no 

Edifício Sede da Câmara Municipal de Viçosa, conforme especificação contida 

nesse Edital e em seus Anexos. 

Este pregão será regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 

Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei Complementar nº. 123, de 14 

de dezembro de 2006 e suas posteriores alterações. 

1.1. O pregão será realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio constituída 

pelos servidores designados através da Portaria nº. 018/2021. 

1.2. A abertura da sessão de pregão terá início às 09:20 horas do dia 18 de 

abril de 2022. 
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1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, 

serão registradas no sistema e na documentação relativa ao certame. 

2. OBJETO 

A presente licitação tem por objetivo a contratação de pessoa jurídica para 

fornecimento de mão de obra destinada ao preenchimento de 15 (quinze) 

postos de trabalho de atividades de auxiliar de gabinete dos vereadores, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I, parte 

integrante do presente edital. 

2.1.1. O objeto deste certame refere-se somente e exclusivamente ao 

fornecimento de mão de obra. 

2.1.2. Para fins de isonomia entre os licitantes e visando o julgamento 

objetivo, para o preenchimento dos postos de trabalho previsto neste 

edital, a licitante deverá fornecer pessoal contratado no cargo de 

“pessoal de administração”, conforme previsto na Convenção 

Coletiva de Trabalho firmada entre o SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, 

CONDOMÍNIOS, ADMINISTRADORAS DE CONDOMÍNIOS E 

IMÓVEIS DE VIÇOSA E REGIÃO - SETHAC-VR, CNPJ n. 

25.107.829/0001-19, e o SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO 

CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE MG, CNPJ n. 16.844.557/0001-

49, registrada no Ministério do Trabalho e Emprego sob o nº 

MG000357/2021. 

2.1.3. Será desclassificada a proposta que apresentar cargo diverso ou 

vinculada a outra Convenção Coletiva de Trabalho. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 

CONVOCATÓRIO 

3.1. Os pedidos de esclarecimentos, referentes ao processo licitatório, 

poderão ser realizados por qualquer pessoa, inclusive licitante, e 
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deverão ser enviados ao Pregoeiro (a), até o 2º (segundo) dia após a 

publicação do aviso do edital. 

3.2. Os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, 

por escrito, por meio do e-mail: licitacaocamaramunicipalvicosa@gmail.com 

3.2.1 Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados 

deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e nome do 

representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e 

CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para 

contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail). 

3.2.2 Os esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, por escrito, 

por meio de e-mail àqueles que enviaram solicitações de retirada 

do Edital ou na aba Licitações no site da Câmara Municipal de 

Viçosa. 

3.3. Qualquer pessoa, inclusive licitante, poderá impugnar os termos do 

presente Edital até o 2º (segundo) dia útil após a publicação do aviso do 

edital, cabendo ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação o prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.3.1. O interessado deverá apresentar instrumento de impugnação 

dirigido ao Pregoeiro, a ser protocolizado junto à CÂMARA 

MUNICIPAL DE VIÇOSA, com sede na Praça Silviano Brandão, 

nº. 05, centro, Viçosa, MG, no horário de 08h:00min (oito) às 

18h00min (dezoito horas), observando o prazo previsto no 

subitem 3.3. deste ato convocatório, fundamentando o alegando 

e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias. 

3.3.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será 

comunicada aos interessados. 
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3.3.3. Não serão aceitas impugnações por e-mail ou fax. As 

impugnações enviadas por Correios somente serão conhecidas 

se forem entregues dentro do prazo previsto no item 3.3. 

3.4. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as 

respectivas respostas, serão divulgadas pelo Pregoeiro na aba 

Licitações por meio do endereço http://www.vicosa.mg.leg.br. 

3.4.1. Os licitantes e demais interessados consideram-se intimados por 

meio das publicações feitas no site oficial da Câmara Municipal de 

Viçosa, dispensando intimações pessoais por carta ou outra 

forma. 

3.4.2. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos 

aderem a esse Edital tal como se dele fizessem parte, vinculando 

a Administração e os licitantes. 

3.5. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas do ramo 

pertinente ao objetivo licitado, que atendam às condições de habilitação 

estabelecidas neste Edital. 

4.1.1. Por ramo pertinente, entende-se a empresa que possua, em seu ato 

constitutivo, objeto social e, conjuntamente, cadastro no CNAE 

equivalente ao objeto da presente licitação. 

4.1.2. Será desclassificada a empresa que possua contrato social ou CNAE 

divergente. 

4.2. Não poderão participar da presente licitação as empresas que: 
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4.2.1. Encontrarem-se em situação de falência, concordata, recuperação 

judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, 

liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

4.2.2. Estiverem suspensas para licitar e contratar com a Administração 

Pública Federal e Estadual. 

4.2.3. Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal. 

4.2.4. Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, 

servidor, empregado ou ocupante de cargo comissionado dos 

órgãos do Município de Viçosa. 

4.2.5. Estejam constituídas sob a forma de consórcio. 

4.2.6. Encontram-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas 

físicas ou jurídicas. 

4.2.7. Sociedades Cooperativas, conforme Termo de Conciliação 

Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União, 

de 05 de junho de 2003 e art. 4º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº. 2, de 30 de abril de 2008. 

4.3. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um 

licitante na presente licitação. 

4.4. É vedado ao licitante apresentar mais de uma proposta ou proposta que 

não apresente valor líquido e certo. 

4.5. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 

apresentação de sua proposta, independente do resultado do 

procedimento licitatório. 

4.6. O interessado, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ainda que 

seja optante do regime do Simples Nacional, não poderá utilizar os 

benefícios concedidos pela legislação do Simples Nacional em sua 
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Planilha de Preço, uma vez que a contratação de serviços mediante 

disponibilização de mão de obra com dedicação exclusiva gera a 

exclusão obrigatória do mencionado regime, nos termos do art. 17. XII. 

da Lei Complementar nº. 123/2006, exceto se cabalmente demonstrar o 

enquadramento na ressalva contida no § 1º do art. 17 da Lei 

Complementar nº. 123/2006. 

4.6.1. Se a empresa contratada for optante pelo Simples deverá 

comunicar à Secretaria da Receia Federal do Brasil a assinatura 

do contrato, ficando sujeita à exclusão obrigatória do Simples 

Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme 

previsão dos arts. 17. XII, 30, II e §1º, e 31, II da LC nº. 123/2006, 

devendo apresentar ao Setor de Contabilidade da Câmara 

Municipal de Viçosa, cópia do oficio, enviado à Receita Federal do 

Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando 

a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente 

ao da situação de vedação. 

4.6.2 A observância das vedações do item anterior é de inteira 

responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se 

ás penalidades cabíveis, inclusive a penalidade de 

desclassificação. 

4.6.3. A comprovação de que a empresa se enquadra na ressalva 

contida no § 1º do art. 17 da Lei Complementar nº. 123/2006 

deverá ser feita, exclusivamente, por documento juntado com a 

proposta de preços, vedando-se qualquer diligência 

complementar neste sentido. 

4.7. A participação no certame implica aceitar todas as condições 

estabelecidas neste Edital. 
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5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. No início da sessão pública de realização do pregão, o representante do 

licitante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao Pregoeiro, 

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

certame e a responder pelo licitante, devendo ainda identificar-se, 

exibindo a Cédula de Identidade ou outro documento equivalente. 

5.2. O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular 

de procuração, com firma reconhecida, conforme modelo contido no 

Anexo III deste edital, ou documento que comprove os necessários 

poderes especiais para formular ofertas e lances de preços, e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante. 

5.2.1 No caso de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa licitante, deverá ser apresentado cópia autenticada do 

Estatuto ou Contrato Social, juntamente com as alterações ou 

Consolidado do documento que comprovem sua capacidade de 

representação legal, com expressa previsão dos poderes para 

exercício de direitos e assunção de obrigações, ou Consolidado 

do documento. Em caso de administrador eleito em ato apartado, 

deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia 

em que se deu a eleição. 

5.2.2 No caso de credenciamento por instrumento particular de 

procuração, com firma reconhecida de dirigente, sócio ou 

proprietário da empresa licitante, deverá ser apresentada no 

momento do credenciamento, cópia autenticada do respectivo 

Estatuto ou Contrato Social acompanhado da última alteração 

estatutária ou contratual, ou Consolidado do documento, e ata de 

eleição da Diretoria em exercício, no qual estejam expressos os 

poderes do signatário para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 
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5.2.3 Dispensa-se o reconhecimento de firma no documento de 

credenciamento, caso este esteja acompanhado do documento 

original de identidade mais cópia ou acompanhado de cópia 

autenticada do mencionado documento, com assinatura idêntica à 

do credenciamento. 

5.2.4 Dispensa-se a autenticação em cartório caso seja apresentada 

cópia acompanhada do correspondente original para conferência 

pela Comissão de Licitação. 

5.3. A empresa licitante deverá apresentar declaração dando ciência de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

modelo contido no Anexo III deste edital. 

5.3.1 A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte que apresentar 

restrições na documentação relativa à comprovação de 

regularidade fiscal deverá apresentar Declaração, assumindo o 

compromisso de promover sua regularização, caso formule o 

lance vencedor, conforme modelo contido no Anexo III deste 

edital. 

5.4. O fornecedor que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da 

Lei Complementar Federal nº. 123/06 bem como suas alterações, deverá 

comprovar a condição de Microempresa e de Empresa de Pequeno 

Porte, no momento do seu credenciamento, conforme item 5.1, com a 

apresentação de: 

5.4.1 Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

declaração de enquadramento arquivada ou a certidão 

simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da 

sede da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 

5.4.2 Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração 

de enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do 
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Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, 

da sede da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

5.4.3 Na hipótese de o Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

não emitir o documento mencionado no item 5.4.2 deste artigo, 

nos termos da Lei Complementar Federal n° 123/06, deverá ser 

apresentada, perante o Pregoeiro, declaração de porte feita pelo 

representante da empresa, sob as penas da lei, mediante a 

comprovação dessa circunstância. 

5.5 As declarações ou certidões de que tratam as cláusulas do item 

“credenciamento” deverão ser apresentadas FORA DE QUALQUER 

ENVELOPE, juntamente com os documentos exigidos para 

credenciamento. 

5.6 Da visita técnica: 

5.6.1 A Licitante poderá realizar visita técnica nos locais (Gabinetes dos 

Vereadores) onde serão executados os serviços até o último dia 

útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com 

o objetivo de se inteirar das condições e grau de dificuldade 

existentes, mediante prévio agendamento de horário junto a 

Câmara Municipal de Viçosa, situada na Praça Silviano Brandão, 

nº 05, Centro, Viçosa MG, CEP: 36.570-035, telefone (31) 3899-

7530 ou 3899-7523, limitado a um interessado por vez. 

5.6.2 Tendo em vista a faculdade da realização da visita, as licitantes 

não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de 

dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das 

obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de 

acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto 

deste Pregão. 
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6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

6.1. ENVELOPE 01: 

 

6.1.1. A proposta comercial deverá ser elaborada em conformidade 

ao modelo constante do Anexo II deste edital e impressa em 

papel timbrado do licitante, em uma via, com suas páginas 

numeradas e rubricadas, sendo a última assinada pelo 

representante legal do proponente, sem emendas, 

acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou 

omissões, que acarretem lesão ao direito dos demais 

licitantes, prejuízo à Administração ou impeçam exata 

compreensão de seu conteúdo. 

 

6.1.2. A proposta comercial deverá ser entregue pessoalmente ao 

Pregoeiro, em envelope indevassável, fechado, na sessão 

pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e 

horário especificados no preâmbulo deste Edital. 

 

6.1.3. O envelope deverá conter em sua parte externa e frontal a 

seguinte identificação: 

 

6.1.4. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias 

contados da data de abertura da sessão pública estabelecida 

no preâmbulo deste Edital. 

6.1.5. Descrição detalhada de que nos preços propostos 

ORGÃO/ENTIDADE: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022: 

ENVELOPE Nº. 1 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE: 

CNPJ/CPF: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

TELEFONE/FAX: 
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encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, 

trabalhistas e fiscais, mão de obra, uniformes e EPI’s e 

EPC’s, exames admissionais, periódicos e demissionais, 

demais despesas quanto à prestação dos serviços nos locais 

determinados e quaisquer outros ônus que porventura possa 

recair sobre o objeto da presente licitação, os quais ficarão a 

cargo única e exclusiva da contratada. 

6.1.5.1 É de responsabilidade exclusiva da licitante 

considerar a incidência e fazer os enquadramentos 

legais devidos referentes a tributos, encargos 

sociais, trabalhistas e fiscais, mão de obra, 

uniformes e EPI´s e EPC´s, exames admissionais, 

periódicos e demissionais, demais despesas 

quanto à prestação dos serviços nos locais 

determinados. 

6.1.5.2 É vedado o reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato ou reajuste de preço com base em 

alegação de omissão de tributos, encargo ou 

qualquer espécie de custo na proposta financeira 

ou enquadramento incorreto. 

6.1.6. A proposta apresentará preço unitário mensal e preço anual, 

computadas todas as despesas acima descritas incidentes 

sobre o contrato a ser firmado, cujos cálculos são por conta e 

risco do licitante. 

6.1.7. Junto à proposta, obrigatoriamente, o licitante deverá 

apresentar uma planilha de preço, discriminando a 

composição e o preço total para cada função, conforme 

modelo constante do Anexo II de acordo com a INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017, ou em modelo 
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próprio, desde que contenha todas as informações ali 

previstas, com discriminação de todos os percentuais, custos 

diretos e indiretos. 

6.1.7.1 Quaisquer custos necessários à consecução do 

objeto, mesmo se não especificados no Termo de 

Referência ou na Planilha de Preço do Anexo II, 

deverão ser indicados na planilha. 

6.1.7.2 A empresa licitante deverá elaborar sua proposta, 

discriminando suas alíquotas pelas regras de seu 

enquadramento no sistema de tributação. 

6.1.8 As propostas não poderão impor condições ou conter 

opções, somente sendo admitidas propostas que ofertem 

apenas o solicitado no objeto desta licitação. 

6.1.8.1 Todas as exigências e benefícios obrigatórios 

previstos na Legislação e nas Convenções, 

Sindicatos, Acordos ou Dissídios Coletivos de 

Trabalho pertinentes, deverão ser observados pelo 

licitante, indispensável para esse certame a 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

2021/2021, NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: 

MG00357/2021 ou outra que vier a substituí-la 

ou sucedê-la e que se encontrar vigente na 

data da abertura das propostas. 

6.1.9 Em caso de divergência entre os valores unitários e o 

global prevalecerão os primeiros, e se houver divergência 

entre os valores por extenso e seus correspondentes em 

algarismos, prevalecerão os valores por extenso. 

6.1.10  A apresentação da proposta por parte da licitante 
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significa pleno conhecimento e integral concordância com 

as cláusulas e condições deste instrumento e total 

sujeição à legislação pertinente. 

6.1.11 A proposta deverá referir-se a todo o objeto licitado, não 

sendo aceitas propostas de prestação de serviços 

parciais. 

6.1.12 Todas as condições estabelecidas serão tacitamente 

aceitas pelo proponente no ato da entrega de sua 

proposta comercial. 

6.1.13 Independentemente da carga horária a ser cumprida 

pelo empregado, a licitante deverá remunerá-lo com o 

valor integral do salário previsto como piso salarial 

na Convenção Coletiva de Trabalho aplicável. Para 

fins de cálculo da proposta financeira, visando 

estabelecer critério objetivo e uniforme entre os 

licitantes, todas as propostas deverão lançar o valor 

do piso salarial integral constante da Convenção 

Coletiva de Trabalho. 

6.1.14 É dispensável a apresentação de cópia da Convenção 

Coletiva de Trabalho aplicável. 

7 DA HABILITAÇÃO 

Para fins de contratação, será exigida do licitante a comprovação das 

condições de habilitação consignadas nesse edital. 

7.1 REGULARIDADE JURÍDICA: 

7.1.1 Documento de identificação, com foto, do responsável pelas 

assinaturas das propostas comerciais, das declarações 

constantes no Anexo III deste Edital e do contrato. 
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7.1.1.1 Se for o caso, apresentar procuração conferindo 

poderes ao(s) responsável(s) pela empresa para 

praticar atos junto à Administração Pública. 

7.1.2 Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário 

individual; 

7.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações 

posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado 

na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias 

ou cooperativas e, no caso de sociedade de ações, acompanhado 

de documentos de eleição ou designação de seus 

administradores; 

7.1.4 Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, 

acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

7.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda – CNPJ; 

7.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado, 

relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame, se for exigível para a 

atividade objeto deste Pregão; 

7.2.3 Prova de regularidade perante as Fazendas Federal (inclusive 

contribuições previdenciárias), Estadual e Municipal da sede do 

licitante; 
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7.2.4 Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS; 

7.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.2.6 A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada 

mediante a apresentação das competentes certidões negativas de 

débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 

7.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.3.1 Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do 

domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 06 (seis) meses; 

7.3.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses antes 

da data de apresentação da proposta, tomando como base a 

variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - 

DISPONIBILIDADE INTERNA (IGP-DI), publicado pela Fundação 

Getúlio Vargas (FGV) ou de outro indicador que o venha 

substituir; 

7.3.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social 

vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 
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7.3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 

e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

SG = 

            Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 

Ativo Circulante   

Passivo Circulante   

 

7.3.3.1 Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido 

(CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo 

Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis 

inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do 

valor estimado para a contratação ou item 

pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis já exigíveis na forma da 

lei; 

7.3.3.2 Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação, por meio 

da apresentação do balanço patrimonial e 

demonstrações contáveis do último exercício social, 

apresentados na forma da lei, vedada a substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados 

há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 

da proposta. 
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7.3.3.3 Patrimônio Líquido igual ou superior a 1/12 (um doze 

avos) do valor total dos contratos firmados com a 

Administração Pública e com a iniciativa privada, 

vigentes na data da sessão pública de abertura 

deste Pregão. 

7.3.3.4 O Balanço Patrimonial e as Demonstrações 

Contábeis deverão estar assinados por Contador, ou 

profissional equivalente, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade. 

7.3.4 Em relação às Licitantes cooperativas será, ainda, exigida a 

seguinte documentação complementar: 

7.3.4.1 A relação dos cooperados que atendem aos 

requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de 

inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa; 

7.3.4.2 Declaração de regularidade de situação do 

contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

7.3.4.3 A comprovação do capital social proporcional ao 

número de cooperados necessários à prestação do 

serviço; 

7.3.4.4 As cooperativas são obrigadas, para seu 

funcionamento, a registrar-se na Organização das 

Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se 

houver, mediante apresentação dos estatutos sociais 

e suas alterações posteriores; 
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7.3.4.5 Os seguintes documentos para a comprovação da 

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia 

que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) 

editais de convocação das três últimas assembleias 

gerais extraordinárias; e) três registros de presença 

dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) 

ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

7.3.4.6 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, 

conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

7.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.4.1 Certificado de Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica, no 

Conselho Regional de Administração CRA. 

7.4.2 O Licitante deverá comprovar que a empresa, caso seja 

vencedora, manterá escritório de negócios no município de Viçosa 

MG, durante todo o prazo de vigência do contrato, o que poderá 

ser feito mediante contrato de locação, comodato ou declaração 

firmada pelo representante legal da empresa. 

7.4.3 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível com as características e quantidades do 

objeto da licitação, estabelecidas no Anexo I, através da 

apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de desempenho 

anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprobatório da capacidade técnica para a prestação 
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de serviços solicitados executados pelo próprio licitante, que 

comprovem: 

7.4.3.1 Entende-se por pertinente e compatível em 

características o(s) atestado(s) que em sua 

individualidade ou não, contemplem 50% (cinquenta 

por cento) das funções objeto desta licitação; 

7.4.3.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados 

no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

7.4.3.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a 

conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 

um ano do início de sua execução, exceto se firmado 

para ser executado em prazo inferior; 

7.4.3.4 Para a comprovação da experiência mínima de 3 

(três) anos, será aceito o somatório de atestados de 

períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de 

os três anos serem ininterruptos; 

7.4.3.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de 

quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

diferentes atestados de serviços executados de 

forma concomitante, pois essa situação se equivale, 

para fins de comprovação de capacidade técnico-

operacional, a uma única contratação; 

7.4.3.6 O licitante disponibilizará todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, apresentando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu 
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suporte à contratação, endereço atual da contratante 

e local em que foram prestados os serviços; 

7.4.4 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual 

ou inferior a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha 

executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 

contratação; 

7.4.5 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será 

aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante 

gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com 

o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos; 

7.5 DECLARAÇÕES: 

7.5.1 Declaração de que o licitante não é declarado inidôneo para licitar 

e contratar com o Poder Público ou suspenso do direito de licitar 

ou contratar com a Administração Estadual. Conforme modelo 

contido no Anexo III deste Edital. 

7.5.2 Declaração de que o licitante não possui, em seu quadro, trabalhadores 

menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, e 

que em nenhuma hipótese emprega trabalhadores menores de 16 anos, salvo 

na condição de aprendiz, na forma da lei. Conforme modelo contido no Anexo 

III deste Edital. 

7.5.3 Declaração de que o Licitante está ciente da Convenção Coletiva 

de Trabalho 2021/2021 na sua íntegra, conforme modelo contido 

no Anexo III deste Edital. 

7.6 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 

7.6.1 O licitante que possuir o Certificado de Registro Cadastral (CRC) 

emitido pela Câmara Municipal de Viçosa poderá apresentá-lo 

como substituto de documento dele constante, exigido para este 

certame, desde que este esteja com a validade em vigor no CRC. 

Caso o documento constante no CRC esteja com a validade 



 

Câmara Municipal de Viçosa 
Praça Silviano Brandão, 05 – CEP 36.570-035 – Viçosa/MG 

Telefax: (31)3899-7500 – www.vicosa.mg.leg.br 
 

 

23 
 

expirada, tal não poderá ser utilizado, devendo ser apresentado 

documento novo com a validade em vigor. 

7.6.1.1 Serão analisados no CRC somente os documentos 

exigidos para este certame, sendo desconsiderados 

todos os outros documentos do CRC, mesmo que 

estejam com a validade expirada.  

7.6.2 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou em cópia simples 

acompanhada do respectivo original para ser autenticada pelo 

pregoeiro ou por membro de sua equipe de apoio, no momento da 

análise dos documentos de habilitação, ou ainda em publicação 

feita em veículo de imprensa apropriado. 

7.6.2.1 Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão 

promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova. 

7.6.2.2 A Administração não se responsabilizará pela 

eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 

momento da verificação. Ocorrendo essa 

indisponibilidade e não sendo apresentados os 

documentos necessários para verificação, o licitante 

será inabilitado. 

7.6.3 O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas 

provocará a inabilitação do licitante vencedor. 

7.6.4 Os documentos de habilitação deverão ser entregues 

pessoalmente ao Pregoeiro, em envelope indevassável, fechado, 
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na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, 

dia e horário especificados no preâmbulo deste Edital. 

7.6.4.1 O envelope deverá conter em sua parte externa e 

frontal a seguinte identificação: 

 

7.6.5 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8 DA SESSÃO DO PREGÃO E DO JULGAMENTO 

8.1 No horário indicado no Preâmbulo deste edital o Pregoeiro iniciará 

a sessão pública do pregão presencial. 

8.2 DOS LANCES: 

8.2.1 Credenciados todos os representantes dos licitantes 

interessados em participar do certame, será iniciada a 

sessão do Pregão. 

8.2.2 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais 

serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao 

recebimento dos envelopes “Proposta Comercial” e 

“Documentos de Habilitação”. 

8.2.3 Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS 

COMERCIAIS, sendo feita a sua conferência e posterior 

rubrica. 

ORGÃO/ENTIDADE: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022: 

ENVELOPE Nº. 2 – HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: 

CNPJ/CPF: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

TELEFONE/FAX: 
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8.2.4 As propostas comerciais dos respectivos licitantes serão 

analisadas, verificando o atendimento a todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas 

aquelas que estiverem em desacordo. 

8.2.5 As propostas classificadas serão ordenadas em ordem 

crescente a partir da proposta de menor preço, 

selecionando-se aquelas que tenham apresentado valores 

superiores em até 10% (dez por cento), relativamente 

àquela de menor preço; 

8.2.5.1 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 

(três) propostas nas condições definidas deste 

edital, o pregoeiro selecionará as melhores 

propostas, em ordem crescente de valor, até o 

máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os 

preços oferecidos, para que seus autores 

participem dos lances verbais; 

8.2.6 Se duas ou mais propostas apresentarem o mesmo preço, o 

sistema definirá aleatoriamente a ordem de apresentação dos 

lances. 

8.2.7 As licitantes classificadas farão seus lances verbais de forma 

sucessiva, iniciando pelo detentor do maior preço, em valores 

distintos e decrescentes. 

8.2.7.1 O licitante poderá oferecer lance inferior ao último 

por ele ofertado, não obrigatoriamente inferior ao 

menor valor da sessão. 

8.2.8 No caso de empate entre dois ou mais lances, prevalecerá aquele 

que for recebido primeiro. 
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8.2.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado, 

implicará para o licitante sua exclusão desta etapa, sendo mantido 

o último lance por ele ofertado, para fins de ordenação dos 

licitantes no final da sessão. 

8.2.10 Quando acordado entre o pregoeiro e todos os licitantes 

participantes, poderá ser definido percentual ou valor de redução 

mínima entre os lances e o tempo máximo para sua formulação. 

8.3 DO JULGAMENTO 

8.3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, 

obtido de acordo com o Anexo II. 

8.3.2 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da melhor oferta, quanto ao objeto e valor, 

decidindo motivadamente a respeito. 

8.3.2.1 Caso não se realizem lances, será verificada a 

conformidade entre a proposta de menor preço e o 

valor estimado da contratação. 

8.3.3 Caso haja apenas uma proposta, esta será aceita desde que 

atenda a todos os termos do Edital e que seu preço seja 

compatível com o valor estimado da contratação. 

8.3.4 Aceita a oferta de menor preço, o pregoeiro irá proceder com a abertura 

do envelope de “HABILITAÇÃO” para verificação do atendimento às 

exigências do item 7. 

8.3.4.1 Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, 

a proposta que não atender as exigências fixadas neste 

Edital ou apresentar preços manifestamente inexequíveis. 
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8.3.4.2 Caso o pregoeiro entenda que o preço é inexequível, 

deverá estabelecer prazo para que o licitante demonstre a 

exequibilidade de seu preço. 

8.3.4.3 Para demonstração da exequibilidade do preço ofertado, 

serão admitidos: 

8.3.4.3.1 Planilha de custos elaborada pelo licitante; 

8.3.4.3.2 Documento que comprove contratação em 

andamento com preços semelhantes; 

8.3.4.4 Verificada a inexequibilidade do preço, o pregoeiro poderá 

convocar os licitantes detentores das ofertas 

imediatamente superiores, na ordem de classificação, para 

apresentação da documentação e proposta comercial. 

8.3.5 Se a melhor proposta ou lance não for aceitável ou se o licitante não 

atender às exigências habilitatórias, serão convocados os demais 

licitantes, na ordem de classificação, para exame de seus documentos 

de habilitação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

8.3.6 Após a apuração da melhor proposta válida, observada a classificação 

das propostas até o momento, será assegurado às Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte o direito de preferência à contratação, 

observadas as seguintes regras: 

8.3.6.1 O pregoeiro convocará a Microempresa ou a Empresa de 

Pequeno Porte detentora da melhor proposta dentre 

aquelas que estejam na situação de empate, ou seja, cujos 

valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) 

em relação ao valor apresentado pelo proponente 

vencedor, para que apresente novo lance, inferior, ao 

melhor lance, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 

preclusão do direito de preferência. 
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8.3.6.2 Realizado novo lance, nos termos do subitem anterior, o 

pregoeiro examinará a aceitabilidade deste, quanto ao 

objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.3.6.3 Sendo aceitável a nova oferta de preço, a confirmação das 

condições habilitatórias da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte obedecerá ao procedimento previsto no 

item 8.3.4. 

8.3.6.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para 

a devida e necessária regularização. 

8.3.6.3.2 A não regularização da documentação, no prazo 

deste item, implicará a decadência do direito à 

contratação. 

8.3.6.3.3 Se houver a necessidade de abertura do prazo para 

a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte 

regularizar sua documentação fiscal, o pregoeiro 

deverá suspender a sessão de pregão para o item 

específico. O pregoeiro registrará em ata que todos 

os presentes ficam intimados a comparecer na data, 

horário e local informados para a retomada da 

sessão de pregão. 

8.3.6.4 Se a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte não 

apresentar proposta de preços ou não atender às 

exigências de habilitação, o pregoeiro convocará as 

pequenas empresas remanescentes que estiverem na 

situação de empate prevista no subitem 8.3.6.1, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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8.3.6.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, 

a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte será 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do 

certame. 

8.3.6.6 Caso não haja Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte dentro da situação de empate ou não ocorra a 

apresentação de novo lance ou não sejam atendidas às 

exigências documentais de habilitação, será declarado 

vencedor o licitante originalmente detentor da melhor 

oferta. 

8.3.6.7 O disposto neste item somente se aplicará quando a 

melhor oferta válida não tiver sido apresentada por 

Microempresa ou por Empresa de Pequeno Porte. 

8.3.7 Após a aplicação do critério de desempate, se houver, o pregoeiro 

poderá negociar com o autor da melhor oferta com vistas à redução do 

preço; 

8.3.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o pregoeiro 

declarará o licitante vencedor que deverá encaminhar a documentação 

de habilitação original, ou cópia autenticada, e a proposta comercial no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para o seguinte endereço: 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA, Pç. Silviano Brandão, nº 5, centro, 

Viçosa, MG, CEP 36.570-035. 

8.3.9 Verificada a regularidade da documentação o pregoeiro adjudicará o 

objeto do certame ao licitante vencedor. 

8.3.10 Os envelopes “Documentos de Habilitação” das licitantes 

desclassificadas serão devolvidos ao término da sessão do pregão. 
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9 DOS RECURSOS 

9.1 Declarado o vencedor, fracassado ou deserto o item qualquer licitante 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 

cuja síntese será lavrada em ata. 

9.1.1 O pregoeiro negará admissibilidade ao recurso quando interposto 

sem motivação ou fora do prazo estabelecido. 

9.1.2 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de 

recorrer dos licitantes importará decadência do direito de recurso. 

9.1.3 Admitido o recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 

para apresentação de suas razões. 

9.1.4 Os demais licitantes ficarão automaticamente intimados a 

apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

dos autos. 

9.1.5 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso na 

sessão do pregão, as quais serão reduzidas a termo na respectiva 

ata, ficando todos os demais licitantes automaticamente intimados 

a apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista dos 

autos. 

9.2 A apresentação das razões de recurso e das contrarrazões, assim como 

documentos complementares, será efetuada obrigatoriamente mediante 

protocolo junto ao à Comissão Permanente de Licitação, no horário de 

08h00min (oito horas) às 17h00min (dezessete horas), observados os 

prazos previstos no Edital. 

9.3 Os recursos e contrarrazões de recurso devem ser endereçados ao 

pregoeiro, que poderá: 
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9.3.1 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

9.3.2 Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para 

a Autoridade Competente. 

9.4 Não serão conhecidos os recursos quando não forem apresentadas as 

razões ou estas forem apresentadas fora dos prazos estabelecidos. 

9.5 Os recursos terão efeito suspensivo e seu acolhimento importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, exceto 

quando manifestamente protelatórios ou quando o pregoeiro 

reconsiderar sua decisão. 

9.6 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do encerramento do prazo para apresentação de 

contrarrazões. 

9.7 As decisões de eventuais recursos serão divulgadas mediante 

publicação no sítio oficial da Câmara Municipal de Viçosa na internet. 

9.8 Na ausência de manifestação de intenção de interposição de recursos 

ou após decisão dos mesmos, o Pregoeiro devolverá os envelopes de 

“HABILITAÇÃO” inviolados aos licitantes desclassificados podendo, 

todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DO JULGAMENTO 

10.1 O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, 

quando inexistir recurso ou quando reconsiderar sua decisão, com a 

posterior homologação do resultado pela autoridade competente. 

10.2 Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos procedimentais pela autoridade competente, está 

adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento 

licitatório. 
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11 DOS RECURSOS 

11.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte, se 

for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, 

para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

recurso. 

11.2.2  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias para apresentar as razões, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também, em outros três dias, que começarão a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 
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12 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 

por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

13 DA CONTRATAÇÃO 

13.1 Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante 

declarado vencedor será convocado para firmar o termo de contrato, 

conforme minuta do Anexo IV. 

13.1.1 O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições 

de habilitação para assinar o termo de contrato ou instrumento 

equivalente. 

13.1.2 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da 

assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, ou 

recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação. 

13.1.3 Na hipótese de convocação dos licitantes remanescentes no 

pregão, o licitante deverá manter sua última proposta registrada, 

podendo negociar este preço, não havendo necessidade de cobrir 

o preço da proposta mais vantajosa. 

13.2 O representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta 

vencedora deverá assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, 

dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 

comunicação, através de fax, carta postal ou e-mail. 



 

Câmara Municipal de Viçosa 
Praça Silviano Brandão, 05 – CEP 36.570-035 – Viçosa/MG 

Telefax: (31)3899-7500 – www.vicosa.mg.leg.br 
 

 

34 
 

13.3 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo 

de contrato ou instrumento equivalente, decorrentes desta licitação, somente 

será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 

devidamente fundamentada. 

14 DO PAGAMENTO 

14.1 O pagamento será efetuado através da Tesouraria da Câmara Municipal 

de Viçosa, no prazo de 10 (dez) dias úteis corridos da data do recebimento 

definitivo, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e 

aprovados pelo CONTRATANTE. 

14.1.1 O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência 

pelo Fiscal do contrato. 

14.1.2 As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas 

à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a 

partir da data da reapresentação do documento, considerado 

válido pelo CONTRATANTE. 

14.1.2.1 Caso seja constatada qualquer irregularidade, o 

pagamento poderá ser retido, até a normatização, 

sem que isso acarrete ônus adicionais para a 

Câmara Municipal de Viçosa. 

14.2 Na Nota Fiscal deverá vir destacada, também, as retenções previstas na 

Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 1234, de 11 de 

Janeiro de 2012 e suas alterações e Lei Complementar nº 5/2017 que 

dispõe, institui e altera a Legislação Tributária Municipal Relativa ao 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e dá outras providências. 

14.3 Caso a CONTRATADA esteja dispensada de alguma das retenções 

citadas no subitem acima, deverá apresentar documentação 

comprobatória, juntamente com a Nota Fiscal. 

14.4 Deverá cumprir todas as determinações e conceder aos seus 

funcionários todos os direitos previstos na Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) e na Convenção Coletiva da Categoria (CCT) a que 

pertençam. 

14.5 A Contratada deverá apresentar, mensalmente, juntamente com a Nota 

Fiscal a seguinte documentação: Cópias dos comprovantes de 

pagamento, da Guia da Contribuição Previdenciária GFIP - SEFIP e do 
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FGTS de seus empregados, bem como quaisquer outros documentos 

que possam comprovar a regularidade previdenciária e fiscal da 

contratada; Cópias dos contracheques assinados pelos empregados, ou 

ainda dos respectivos comprovantes de depósitos bancários, além dos 

comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale transporte, 

auxilio alimentação, etc) a que estiver obrigada por força de lei ou de 

convenção ou acordo coletivo de trabalho; Outros documentos que 

comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da 

Contratada. 

14.6 A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da(s) dotação(s) 

orçamentária(s):  

01002.0103101014.013- Manutenção das Atividades Administrativas da 

Câmara elemento de despesa 339034- Outras Desp. Pessoal Dec. Cont. 

Terceirização. 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo 

estabelecido pelo CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução 

parcial ou total do contrato caracterizam descumprimento das 

obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções 

pelo CONTRATANTE: 

15.1.1 advertência por escrito; 

15.1.2 multa de: 

15.1.2.1 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 

trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento não realizado; 

15.1.2.2 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento 

não realizado, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou 

defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que 

é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora 

das especificações contratadas. 
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15.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração; 

15.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, no prazo mínimo de 02 (dois) anos, 

conforme dispõe o art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

15.2 São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total 

ou parcial das obrigações contratuais: 

15.2.1 Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, 

serviços ou obra prevista em contrato ou instrumento equivalente; 

15.2.2 Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução 

de obra, de serviço ou de suas parcelas; 

15.2.3 Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa 

causa e prévia comunicação à Administração Pública Estadual; 

15.3 A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais 

sanções previstas no item 15.1. 

15.4 A multa será descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos 

eventualmente devidos pela CONTRATADA. 

15.5 As sanções relacionadas nos itens 15.1.3 e 15.1.4 também poderão ser 

aplicadas àquele que: 

15.5.1 deixar de apresentar documentação exigida para o certame; 

15.5.2 apresentar declaração ou documentação falsa; 

15.5.3 ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

15.5.4 não mantiver a proposta; 

15.5.5 falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 

15.5.6 comportar-se de modo inidôneo; 
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15.5.7 cometer fraude fiscal. 

15.6 A aplicação das sanções observará o devido processo administrativo, 

respeitando-se a ampla defesa e o contraditório. 

16 DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após 

encaminhamento da proposta não serão aceitas alegações de 

desconhecimento. 

16.2 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do 

julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar 

a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a 

elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 

decisões. 

16.3 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a 

sessão do pregão. 

16.4 O objeto do contrato decorrente da presente licitação poderá sofrer 

acréscimos ou supressões conforme previsto no parágrafo 1º do art. 65 

da Lei 8.666/93. 

16.5 O pregoeiro no julgamento das propostas e da habilitação poderá relevar 

omissões puramente formais e sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e de sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, acessível a todos os interessados, 

sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

16.6 É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento 

do objeto deste pregão. 

16.7 A presente licitação somente poderá ser revogada por razão de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício 
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ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

16.8 Este edital encontra-se disponível gratuitamente no site 

www.vicosa.mg.leg.br ou poderá ser obtido na sede da Câmara 

Municipal de Viçosa. 

 

 

 

Viçosa, 31 de março de 2022. 

 

 

 

 

Evandro Celestino Mendes 

Pregoeiro 

 

 

 

 

  

Aprovo o presente edital. 
 

Randolpho Martino Júnior 

Advogado 

OAB/MG nº 72.561 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DA LICITAÇÃO 

1. OBJETO 

Este Termo de Referência contém em seu objeto, a contratação de pessoa 

jurídica para fornecimento de mão de obra destinada ao 

preenchimento de 15 (quinze) postos de trabalho de atividades de 

auxiliar de gabinete dos vereadores, em atendimento as necessidades 

dos serviços da sede da Câmara Municipal de Viçosa, conforme 

especificação e quantitativos estabelecidos abaixo: 

ITEM Nº DE 
POSTOS 

Descrição PISO DA 
CATEGORIA 

PREÇO 
MENSAL 

PREÇO 
GLOBAL 

01 15 (um) Pessoal da administração R$      1.661,51 R$ R$ 

TOTAL DE PREÇOS R$ R$835.131,60 

 

2. ESPECIFICAÇÕES 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DO PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO / 

AUXILIAR DE GABINETE 

2.1. Descrição sumária: 

Executar serviços de auxiliar dos vereadores nas atividades de organização e 

manutenção da rotina administrativa e expediente do gabinete do parlamentar. 

2.2. Descrição detalhada: 

 Ser assíduo e pontual, cumprindo a respectiva jornada de trabalho; 

 Encarregar-se da correspondência em geral e de encomendas de 

pequeno porte recebidas pelo gabinete e cumprir as orientações do 

vereador quanto ao encaminhamento e sigilo; 

 Usar o crachá de identificação e cuidar bem dele; 

 Tratar todos os usuários do prédio com respeito e urbanidade; 

 Ausentar-se do gabinete, para execução de outros serviços, somente 

com conhecimento e autorização do vereador; 
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 Evitar entreter-se em conversas com colegas de serviço, visitantes, ou 

outros que venham a prejudicar a atenção devida ao serviço; 

 Manter o gabinete do vereador sempre organizado e com os prazos de 

respostas e demais expedientes em dia; 

 Cuidar da agenda do vereador e mantê-lo informado de seus 

compromissos referentes ao exercício do mandato; 

 Manter o arquivo do gabinete organizado; 

 Ser econômico na utilização dos suprimentos disponibilizados pela 

Câmara Municipal, tais como material de escritório, cópias reprográficas, 

uso do telefone e outros; 

 Recepcionar pessoas que procurem o vereador ou o gabinete, 

presencialmente ou por telefone, e prestar as informações necessárias; 

 Redigir ofícios, correspondências eletrônicas e outros expedientes, bem 

como expedi-los; 

 Estudar o Regimento Interno da Câmara Municipal e sanar as dúvidas 

com os servidores ou colaboradores competentes; 

 Redigir as proposições avulsas previstas no Regimento Interno e 

entregá-las ao Departamento Legislativo dentro do horário regimental; 

 Preparar apresentações em “power ponit”; 

 Acompanhar o vereador, quando estiver em atividades de exercício do 

mandato, fora das dependências da Câmara, respeitando o tempo 

máximo de jornada de trabalho e sendo vedado pagamento de diárias 

de viagens; 

 Fazer pesquisas na internet de interesse do vereador para subsidiá-lo 

em pareceres, análise de projetos, debates e em suas manifestações no 

exercício do mandato; 

 Preparar minutas de projetos de lei de interesse do vereador e 

apresentá-los à assessoria jurídica para sanar dúvidas ou fazer 

correções; 

 Manter-se atualizado com relação a todo o funcionamento 

CONTRATANTE, 
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 Comunicar à CONTRATANTE todo acontecimento entendido irregular 

ou anormal verificado nas dependências do gabinete; 

 Submeter-se ao regime de controle de ponto; 

 Manter-se disciplinada; 

 Cuidar da aparência e higiene pessoal; 

 Contornar situações adversas; 

 Demonstrar cordialidade; 

 Cultivar a sensibilidade; 

 Cultivar a ética profissional; 

 Manter-se dinâmico; 

 Demonstrar paciência; 

 Demonstrar educação; 

 Participar de treinamentos e cursos; 

 Lidar com estresse; 

 Manter-se atualizado; 

 Demonstrar capacidade de organização; 

 Manter-se atento; 

 Demonstrar discrição; 

 Manter equilíbrio emocional; 

 Sugerir melhorias; 

 Desempenhar outras atribuições pertinentes ao cargo. 

 É vedado ao pessoal contratado: 

- conduzir os veículos automotores de propriedade da Câmara 

Municipal; 

- receber diárias de viagem; 

- receber horas extras. 

Informações Gerais 

 Carga Horária: 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 

 Horário de Funcionamento da Câmara: 7hs às 18hs; 

 Horário de Almoço: a combinar. 
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3. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

A aquisição, objeto deste Termo de Referência, visa atender às 

necessidades dos gabinetes dos Vereadores, para melhor desempenho do 

mandato e atribuições do Prédio Sede da Câmara Municipal de Viçosa. 

4. ADJUDICAÇÃO 

Deverá ser pelo menor preço global. 

5. DA DESPESA 

As despesas decorrentes da execução do objeto deste Termo de 

Referência correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do 

orçamento vigente: 

A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária do 

orçamento vigente: 01002.0103101014.013- Manutenção das Atividades 

Administrativas da Câmara elemento de despesa 339034- Outras Desp. 

Pessoal Dec. Cont. Terceirização. 

6. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Qualquer modificação de forma ou quantidade, acréscimos ou reduções 

dos serviços poderá ser determinada mediante assinatura de Termos 

Aditivos. 

A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos 

os itens de uniformes (crachás de identificação) nas quantidades 

necessárias à perfeita execução dos serviços. 

7. DA VIGÊNCIA 

A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses 

consecutivos, a contar da data da assinatura do respectivo termo, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 

60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

Administração. 

 

 



 

Câmara Municipal de Viçosa 
Praça Silviano Brandão, 05 – CEP 36.570-035 – Viçosa/MG 

Telefax: (31)3899-7500 – www.vicosa.mg.leg.br 
 

 

43 
 

8. DO REAJUSTE 

Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, 

desde que seja observado o interregno mínimo de um ano. O interregno 

mínimo de 12 (doze) meses para a primeira repactuação será contado a 

partir da data do orçamento a que a proposta se referir, sendo certo que 

se considera como data do orçamento aquela do acordo, convenção, 

dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente à época da 

apresentação da proposta. 

 Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será 

contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última 

repactuação. 

 As repactuações serão precedidas de solicitação da 

CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da 

alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de 

custos e formação de preços ou do novo acordo convenção ou 

dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a 

variação de custos objeto da repactuação. 

 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios 

não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem 

obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 

acordo coletivo ou convenção coletiva. 

 

9. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Prédio sede da Câmara Municipal de Viçosa, endereço, Praça Silviano 

Brandão, nº 05, centro, Viçosa MG. 

10. DA UNIDADE FISCALIZADORA 

É competente para acompanhar e conferir o objeto deste edital o 

Responsável Coordenador Jurídico designado por portaria. 

11. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 10 

(dez) dias úteis, a contar da data do recebimento no protocolo da 

CONTRATANTE, da nota fiscal, boleto bancário e/ou fatura, ficando o 

pagamento condicionado a comprovação de que a CONTRATADA 
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deverá cumprir todas as determinações e conceder aos seus 

funcionários todos os direitos previstos na Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) e na Convenção Coletiva da Categoria (CCT) a que 

pertençam. 

Além de fornecer a CONTRATANTE juntamente com a Nota Fiscal: 

• Cópias dos comprovantes de pagamento do mês anterior da 

prestação dos serviços, da Guia da Contribuição Previdenciária GFIP - 

SEFIP e do FGTS de seus empregados, bem como quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a regularidade previdenciária e 

fiscal da contratada; 

• Cópias dos contracheques assinados pelos empregados do mês 

anterior da prestação dos serviços, ou ainda dos respectivos 

comprovantes de depósitos bancários, além dos comprovantes de 

entrega de benefícios suplementares (vale transporte, auxilio 

alimentação, etc) a que estiver obrigada por força de lei ou de 

convenção ou acordo coletivo de trabalho; 

• Outros documentos que comprovem a regularidade fiscal, 

trabalhista e previdenciária da Contratada. 

 

12. DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa da CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, aplicar as seguintes sanções: 

 ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades 

de pequena monta para os quais tenha concorrido; 

 MULTA – no valor de 5% (cinco por cento) do valor global dos 

serviços objeto deste Termo de Referência; 

 A CONTRATANTE aplicará as demais penalidades previstas nas 

Leis 10.520/02 e 8.666/93 e no Decreto 5.450/2005, sem prejuízo 

das responsabilidades penal e civil; 
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 Suspensão temporária de participação em licitação, impedimento 

de contratar com a Câmara Municipal de Viçosa - CMV, por prazo 

não superior a 2 (dois) anos e rescisão contratual; 

 A empresa que ensejar o retardamento da execução do certame, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal; garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contatar, pelo prazo de 

até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2022 

(Preenchida em papel timbrado da proponente) 

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social/Nome 
 

CNPJ/CPF 
 

Endereço 
 

Telefone/Fax 
 

Nome do Representante Legal 
 

Identidade do 
Representante Legal 

  

CPF do 
Representante 
Legal 

 

DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 

Item Nº de 
Postos 

Descrição Piso da Categoria Valor Mensal Valor Global 

1 15 (quinze) Pessoal da Administração R$          1.661,51   

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$ R$ 

Duração do contrato 
Conforme 

minuta do 

contrato. 

 

Condições de pagamento 
Conforme 

minuta do 

contrato. 

Prazo de Validade da Proposta 
Conforme 

edital 

Local de execução 
Conforme 

minuta do 

contrato. 
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Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até 
o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 
presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus 
anexos. 

Declaro que esta proposta foi elaborada de forma independente. 

Data e local. 
 

 
Carimbo e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO (Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 

2017) 

Módulo 1 - Composição da Remuneração  

    

1 Composição da Remuneração Valor (R$)  

A Salário-Base   

B Adicional de Periculosidade   

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

G Outros (especificar)   

Total   

    

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  

    

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  

    

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)  

A 13º (décimo terceiro) Salário   

B Férias e Adicional de Férias   

Total   

    

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

outras contribuições. 

    

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$) 

A INSS 20,00%  

B Salário Educação 2,50%  

C SAT   

D SESC ou SESI 1,50%  

E SENAI - SENAC 1,00%  

F SEBRAE 0,60%  

G INCRA 0,20%  

H FGTS 8,00%  

Total   

    

    

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.  
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2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)  

A Transporte   

B Auxílio-Refeição/Alimentação   

C Benefício xxx   

D Outros (especificar)   

Total   

    

    

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários  

    

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)  

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias   

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições   

2.3 Benefícios Mensais e Diários   

Total   

    

    

Módulo 3 - Provisão para Rescisão  

    

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)  

A Aviso Prévio Indenizado   

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado   

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado   

D Aviso Prévio Trabalhado   

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado 
 

 

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado   

Total   

    

    

    

    

    

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

    

Submódulo 4.1 - Ausências Legais  

    

4.1 Ausências Legais Valor (R$)  
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A Férias   

B Ausências Legais   

C Licença-Paternidade   

D Ausência por acidente de trabalho   

E Afastamento Maternidade   

F Outros (especificar)   

Total   

    

Submódulo 4.2 - Intrajornada  

    

4.2 Intrajornada Valor (R$)  

A Intervalo para repouso e alimentação   

Total   

    

    

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

    

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)  

4.1 Ausências Legais   

4.2 Intrajornada   

Total   

    

    

Módulo 5 - Insumos Diversos  

    

5 Insumos Diversos Valor (R$)  

A Uniformes   

B Materiais   

C Equipamentos   

D Outros (especificar)   

Total   

    

    

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

    

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$) 

A Custos Indiretos   

B Lucro   
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C Tributos   

 C.1. Tributos Federais (especificar)   

 C.2. Tributos Estaduais (especificar)   

 C.3. Tributos Municipais (especificar)   

Total   

    

    

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO  

    

 
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por 

empregado) 
Valor (R$) 

 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração   

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários   

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão   

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente   

E Módulo 5 - Insumos Diversos   

Subtotal (A + B +C+ D+E)   

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro   

Valor Total por Empregado   
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PROCURAÇÃO 

 

A____________________________________, CNPJ nº. ________________, 

com sede à_________________________,  neste ato representado 

pelo(s)_____________________ <diretores ou sócios, com qualificação 

completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço> 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, como Procurador 

(a) o(a) Senhor(a) _______________________________ <nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço>, a quem confere amplos 

poderes para representar a outorgante nos atos necessários no Pregão nº. 

002/2022, conferindo-lhe ainda, poderes especiais para apresentar proposta, 

lances verbais, negociar preços e demais condições, interpor e desistir de 

recursos, apresentar declarações, firmar compromissos ou acordos, podendo 

ainda, substabelecer está para outrem, com ou sem reservas de iguais 

poderes. 

 

Data e local. 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

Observação: esta declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro na fase de 

credenciamento e dentro do envelope habilitação. 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

A _______________________________, CNPJ nº. _________________,

 com sede à_________________________, neste ato representado 

pelo(s) ____________________________<diretores ou sócios, com 

qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão 

e endereço> pelo presente instrumento declara sob as penas da lei, em 

especial do art. 12 da Lei Estadual 14.167/2002, que cumpre  plenamente  os  

requisitos   de   habilitação   para   participação   no   Pregão nº 002/2022. 

 

Data e local. 

_____________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

Observação: esta declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro na fase de 

credenciamento, fora de qualquer envelope. 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

A _________________________________,CNPJ nº. _________________, 

com  sede à 

_____________________________________________________, declara, 

sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Data e local. 

 

_____________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

DECLARAÇÃO DE RESTRIÇÃO REGULARIDADE FISCAL DA ME OU EPP 

 

A _______________________________,CNPJ nº. ___________________, 

com sede à, neste ato representado pelo(s) ____________________<diretores 

ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço> pelo presente instrumento, na condição de 

_______________________ <Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte>, 

declara que apresenta restrições na documentação relativa à regularidade 

fiscal e assume o compromisso de promover sua regularização no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, caso formule o lance vencedor. 

Data e local. 

 

____________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa  
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
DECLARAÇÃO DE MENORES 

 

A ____________________________________, CNPJ nº. 

_________________, com sede à _______________________________, 

declara, sob as penas da lei, a inexistência de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre por menores de 18 (dezoito) anos ou a realização de qualquer 

trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

na forma da lei. 

Data e local. 

 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

 

Declaramos, para os devidos fins que a Empresa, 

____________________________________, CNPJ nº. _________________, 

com sede à _______________________________, neste ato representado 

pelo(s)_____________________________ <diretores ou sócios, com 

qualificação completa, nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço> está ciente que a CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

aplicável à relação trabalho objeto desta licitação é a firmada entre os 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO, 

CONSERVAÇÃO, CONDOMINIOS, ADMINISTRADORAS DE CONDOMINIOS 

E IMOVEIS DE VIÇOSA E REGIÃO-SETHAC-VR E SINDICATO DAS 

EMPRESAS DE ASSEIO CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE MG registrada no 

MTE MG00357/2021 e se compromete a cumpri-la em todos os seus termos. 

Data e local.  

 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO N.º 
 

Contrato de Prestação 
de Serviços 
Terceirizados que entre 
si celebram a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VIÇOSA 
e a Empresa <xxx>, para 
serviços Terceirizados 
de Pessoal da 
Administração. 

 

 

Contrato originário da licitação na modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL n.º 002/2022, para a contratação de empresa 

Pessoa Jurídica para a Prestação de Serviços Terceirizados 

continuados de auxiliar dos Gabinetes dos Vereadores do 

Edifício Sede da Câmara Municipal de Viçosa, para atender às 

necessidades do Prédio sede da Câmara Municipal de Viçosa, 

conforme descrição. 

 

Cláusula Primeira - DAS PARTES 
 

CONTRATANTE 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA CONTRATADA 

Razão Social/Nome: 

Endereço: CNPJ/CPF: 

Representante Legal: <inserir nome, número do documento de 
identidade e do CPF> 

 

Cláusula Segunda - DO OBJETO 
 

Este contrato tem por objeto a contratação de empresa para a 

prestação de serviços terceirizados continuados de  auxiliar dos 

Gabinetes dos Vereadores do Edifício Sede da Câmara 

Municipal de Viçosa, para atender as necessidades de acordo 
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com as especificações e detalhamentos do ANEXO I do 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 002/2022 que, juntamente com a 

proposta da CONTRATADA, passam a integrar este 

instrumento, independentemente de transcrição. 

 
 

ITEM Nº de 
Postos 

Descrição Piso da Categoria Valor Mensal Valor Global 

GLOBAL 

01 15 (quinze) Pessoal da 
Administração 

R$        1.661,51 R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ R$ 

 
 

 

Cláusula Terceira - DO PREÇO 
 

O preço global do presente contrato é de R$ ( ) no qual 

já estão incluídas todas as despesas especificadas na proposta da 

CONTRATADA, sendo o(s) seguinte(s) preço(s) unitário(s) por item: 

Cláusula Quarta - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto descrito no Anexo I do 

Edital do Pregão nº. 002/2022, nos endereços indicado. 

 
I – Praça Silviano Brandão, nº 05, Centro, Viçosa MG; 

 
Cláusula Quinta – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado através da Tesouraria da Câmara 

Municipal de Viçosa, no prazo de 10 (dez) dias úteis, da data do 

recebimento definitivo, com base nos documentos fiscais devidamente 

conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE. 

 

I - O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo 

fiscal do contrato. 

 

II - As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão 
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devolvidas à CONTRATADA e o prazo para o pagamento 

passará a correr a partir da data da reapresentação do 

documento, considerado válido pelo CONTRATANTE. 

 

§ 1º O pagamento fica condicionado à regularidade fiscal da 

CONTRATADA, garantindo a manutenção dos requisitos de 

habilitação previstos no Edital. 

 

§ 2º Na hipótese de irregularidade fiscal, a CONTRATADA 

deverá regularizar sua situação perante o cadastro. O prazo 

para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a 

partir da data de sua regularização. 

 

Cláusula Sexta - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

14.9 A despesa decorrente desta contratação correrá por 

conta da(s) dotação(s) orçamentária(s): 

 

01002.0103101014.013 - Manutenção das Atividades 

Administrativas da Câmara 

elemento de despesa 339034 – Outras Desp. Pessoal Dec. Cont. 

Terceirização. 

 

 

Cláusula Sétima - DAS OBRIGAÇÕES 

 

Constituem obrigações das partes: 

 

§ 1º - DO CONTRATANTE 

 

I - fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de agente 



 

Câmara Municipal de Viçosa 
Praça Silviano Brandão, 05 – CEP 36.570-035 – Viçosa/MG 

Telefax: (31)3899-7500 – www.vicosa.mg.leg.br 
 

 

61 
 

previamente designado, podendo, para tanto, vistoriar, solicitar 

a emissão de relatórios gerenciais e auditar os relatórios de 

prestação do serviço elaborados pela CONTRATADA; 

 

II - proporcionar à CONTRATADA o acesso às informações e 

documentos necessários ao desenvolvimento dos serviços, 

bem como aos locais onde os serviços serão executados; 

 

III - comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, 

toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou desconformidade 

verificada na execução do contrato, assinalando-lhe prazo para 

que a regularize, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções 

legais e contratuais previstas; 

 

IV - promover o recebimento provisório e o definitivo no prazo 

fixado; 

V  - efetuar o pagamento no prazo fixado neste contrato. 

 

§ 2º - DA CONTRATADA 

 

I - mobilizar e disponibilizar todos os recursos necessários à 

prestação dos serviços; 

 

II - prestar os serviços que compõem o objeto deste 

contrato, nas condições estabelecidas pelo Anexo I do Edital; 

 

III - cumprir as ordens de serviço emitidas pelo CONTRATANTE; 

 

IV - cumprir todas as normas técnicas aplicáveis para a boa 

execução dos serviços; 

V - observar os horários determinados pelo CONTRATANTE; 
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VI - fornecer todas as informações solicitadas pelo 

CONTRATANTE no prazo determinado; 

 

VII - disponibilizar ao CONTRATANTE os contatos (telefone, 

endereço, e-mail, rádio, etc.) dos responsáveis pela execução 

dos serviços; 

 

VIII - manter os dados cadastrais atualizados junto ao 

CONTRATANTE; 

 

IX - manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação exigidas na licitação; 

 

X - arcar com eventuais prejuízos causados ao 

CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados 

ou prepostos envolvidos na execução do contrato; 

 

XI - responsabilizar-se, civil e criminalmente, por quaisquer 

danos ou prejuízos causados por ação ou omissão de seus 

empregados, contratados ou prepostos envolvidos na execução 

do contrato; 

 

XII - promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as 

medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias para reparar os 

danos e prejuízos causados, sendo de sua responsabilidade 

eventuais reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que 

possam surgir em decorrência do evento danoso; 
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XIII - exercer a fiscalização necessária ao perfeito cumprimento 

do contrato, independentemente da fiscalização exercida pelo 

CONTRATANTE; 

 

XIV - manter um arquivo organizado com todos os documentos 

relacionados a este contrato, tais como ordens e 

recomendações expedidas pelo CONTRATANTE, registros de 

manutenção e de fatos relevantes; 

 

XV - a CONTRATADA não poderá justificar o descumprimento 

de qualquer obrigação por inadequação de seu planejamento 

ou por falta de recursos; 

 

XVI - responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as normas 

estatuídas pela legislação trabalhista, social e previdenciária, 

tanto no que se refere a seus empregados, como a contratados 

e prepostos, responsabilizando-se, mais, por toda e qualquer 

autuação e condenação oriunda da eventual inobservância das 

citadas normas, aí incluídos acidentes de trabalho, ainda que 

ocorridos nas dependências do CONTRATANTE. Caso esta 

seja chamada a juízo e condenada pela eventual inobservância 

das normas em referência, a CONTRATADA obriga-se a 

ressarci-la do respectivo desembolso, ressarcimento este que 

abrangerá despesas processuais e honorários de advogado 

arbitrados na referida condenação. 

 

Cláusula Oitava - DAS SANÇÕES 

 

O atraso e a inexecução parcial ou total do contrato caracterizam 

descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação 

das seguintes sanções pelo CONTRATANTE: 
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I - advertência por escrito; 

 

II - multa, nos seguintes limites máximos: 

 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 

atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado; 

 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 

recusa da CONTRATADA em efetuar o reforço de garantia; 

 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não 

realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou 

entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem 

impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor 

ou, ainda, fora das especificações contratadas. 

 

III - suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração; 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no prazo mínimo de 02 (dois) e 

máximo de 05 (cinco) anos. 

 

§ 1º São consideradas situações caracterizadoras de 

descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais: 

 

I - não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, 

serviços ou obra prevista em contrato ou instrumento 

equivalente; 
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II - retardamento imotivado de fornecimento de bens, da 

execução de obra, de serviço ou de suas parcelas; 

 

III - paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem 

justa causa e prévia comunicação à Administração Pública 

Municipal; 

 

IV - prestação de serviço de baixa qualidade; 

§ 2º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às 

demais sanções previstas nesta cláusula. 

 

§ 3º A multa será descontada da garantia do contrato e/ou de 

pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATADA. 

 

§ 4º A aplicação das sanções observará o devido processo 

administrativo, respeitando- se a ampla defesa e o contraditório. 

 

 

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO 

 

A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do 

CONTRATANTE, devidamente designado para tanto, ao qual competirá 

velar pela perfeita execução do objeto, em conformidade com o previsto 

no Anexo I do Edital, na proposta da CONTRATADA e neste 

instrumento. 

 

§ 1º Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou 

desconformidade na execução do contrato, o agente 

fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para 

adoção das providências necessárias para sanar as falhas 

apontadas. 
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§ 2º - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer 

irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 

execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza 

técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal 

definido pela lei civil. 

 

§ 3º - O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou 

em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo afaste-se das 

especificações do Edital, seus anexos e da proposta da 

CONTRATADA. 

 
Cláusula Décima – DA VIGÊNCIA 

Este contrato tem vigência 12 meses a contar a partir de sua 

assinatura, por igual período no limite de 60 meses. 

 

Cláusula Décima Primeira - DAS ALTERAÇÕES 

 

O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 

65 de Lei n.º 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e 

autorizado pela autoridade competente. 

 

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÃO 

 

De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

 

I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da 

supracitada Lei; 
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II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 

processo respectivo, desde que haja conveniência para a 

Administração; 

 

III - judicial, nos termos da legislação. 

 

§ 1º Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da 

CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizada a reter a 

garantia do contrato e/ou pagamentos eventualmente devidos, 

até o limite do valor dos prejuízos comprovados. 

 

§ 2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII 

do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido. 

 

Cláusula Décima Terceira - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

I - A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte 

da CONTRATADA não importará, de forma alguma, em 

alteração contratual. 

 

II - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o 

fornecimento do objeto deste contrato. 

 

Cláusula Décima Quarta - DA PUBLICAÇÃO 

 

Em consonância com os termos da Resolução nº 011/2009, o presente 

contrato será publicado, em extrato, no hall da Câmara Municipal de 

Viçosa - Mg, pelo prazo mínimo de 7 (sete) dias úteis. 
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Cláusula Décima Quinta - DO FORO 

 

As partes elegem o foro da Comarca de Viçosa, MG, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato. 

 

E por estarem ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias, 

de igual teor, juntamente com as testemunhas que também o assinam. 

 

 

 

Viçosa, de de . 
 
 
 

 
CONTRATANTE: 

 

CONTRATADA: 
 

TESTEMUNHAS: 
 

Aprovo o presente contrato. 

Randolpho Martino Júnior 

Advogado 

OAB/MG nº 72.561 


